
Indicação Nº 4666/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal a 

realização de reparos e limpeza na Avenida Vereador 

Benedito Francisco Chaves, próximo ao número 229, 

Jardim Itapevi, devido má instalação de bloquetes de 

concreto e acúmulo de pedras e areia deixados após 

intervenção da Sabesp, representando risco à 

população.

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, para que determine ao setor 

competente da Administração Pública a realização de reparos e limpeza na Avenida Vereador 

Benedito Francisco Chaves, nas proximidades do número 229, Jardim Itapevi, onde, segundo 

relatos de munícipes, após a realização de serviços pela Sabesp, foram deixados bloquetes de 

concreto soltos, pedras e areia espalhadas na via pública, o que tem causado riscos à segurança 

dos moradores e transeuntes, especialmente por se tratar de uma ladeira muito íngreme.

Justificativa:

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presente indicação visa atender às demandas da população que utiliza 

diariamente a Avenida Vereador Benedito Francisco Chaves, especialmente nas proximidades do 

número 229. Moradores relataram que, após a realização de serviços por parte da Sabesp, In
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restaram bloquetes de concreto soltos e não foi feita a devida limpeza do local, restando acúmulo 

de areia e pedras sobre a via, que é uma ladeira bastante inclinada. 

Essa situação tem gerado riscos à circulação de veículos, motociclistas, ciclistas e 

pedestres, aumentando consideravelmente a chance de acidentes. 

Solicita-se, portanto, a intervenção urgente do setor competente, com a devida 

vistoria e execução dos reparos necessários.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 08 de setembro de 2025.

PEDRO MAU MAU
VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 8 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=28927M407ZZ3855P, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2892-7M40-7ZZ3-855P
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